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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 PUBLICAÇÃO 

 

Ato - SEI n° 23 de 22 de maio de 2026 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS N.º 08/2026 HUAC-UFCG/EBSERH - UASG 
155914 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço nº 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, 
de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

Considerando o art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 
2022, que trata dos procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e pagamento da 
fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às despesas executadas por meio 
de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar em Boletim de Serviço do HUAC-UFCG/EBSERH: 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Suprimento  de Fundos  08/2026 

Nota de Empenho Nota de empenho (61172589) 

Natureza da Despesa  339039 

Valor  R$ 8.000,00 (oito mil reais)  

Nota de Empenho  Nota de empenho (61172619) 

Natureza da Despesa  339030 

Valor  R$ 8.000,00 (oito mil reais)  

Agente Suprido  Yuri Newman Freire Jovino 

Matrícula 135*** 

Data da concessão 22/05/2026 

Período de Aplicação  23/05/2026 a 22/08/2026 

Prazo para prestação de contas 
Até 30 (trinta dias) após efetuada cada transação, de acordo com o art. 
43 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH 

 
Homero Gustavo Correia Rodrigues  

Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79073209&id_procedimento_atual=74229180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=a7116f9918d310d3e4bcd2b5cb80635a3aaa25a604a6a287632b3b0c98e652db46f394205a19fcdb42b7d652576ab09c444275c9d5919b2d07c5c774843a46def2b0c91ef5cc38f8fe734a223749df4cf853ff179af6312e799535d1a1d82836
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79073240&id_procedimento_atual=74229180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3ea91886bc4d1ea68aea2e80b7addb4490fc7506c218c1fb2f7195e1533b452c46f394205a19fcdb42b7d652576ab09c444275c9d5919b2d07c5c774843a46def2b0c91ef5cc38f8fe734a223749df4cf853ff179af6312e799535d1a1d82836
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI 263 de 21 de maio de 2026 

A Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC-UFCG, da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria-SEI nº 1597, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 1328, de 10 de junho 
de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23769.016452/2025-93 e SEI nº 23477.014180/2025-72; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de MMH (Tira 
REATIVA PARA DOSAGEM DE GLICEMIA) por meio do Processo - SEI (23769.006435/2026-29). 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 
cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Janio Cosme Simão – Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque – SIAPE nº 307**** 

II - Integrante Demandante: Daniel Rodrigo de Sousa – Assistente Administrativo – SIAPE nº 327**** 

III - Integrante Demandante: Isabel Cristina Barbosa do Nascimento - Enfermeira – SIAPE nº 350**** 

IV - Integrante Demandante: 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 
à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72872378&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=74aacd7057add40237ea63033529864e02923551849f8754cd9f43ad61003a4746f394205a19fcdb42b7d652576ab09c444275c9d5919b2d07c5c774843a46def2b0c91ef5cc38f8fe734a223749df4cf853ff179af6312e799535d1a1d82836
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66844204&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=5f933a04043b1932089376dddde8238c37f7dbd6f40854d74e87b2db7418daf646f394205a19fcdb42b7d652576ab09c444275c9d5919b2d07c5c774843a46def2b0c91ef5cc38f8fe734a223749df4cf853ff179af6312e799535d1a1d82836
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79017919&id_procedimento_atual=74027266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3bb362a6c9ce83a06d5c0753ff6ce5190f6fa4d9c0247eb8889573be9a659bff46f394205a19fcdb42b7d652576ab09c444275c9d5919b2d07c5c774843a46def2b0c91ef5cc38f8fe734a223749df4cf853ff179af6312e799535d1a1d82836
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instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 
contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 
via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 
útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 Luiza Claudia Macedo de Morais 
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 
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MANUAL 

Gerir Linha de cuidado HIV/AIDS. MN. STESP.001 – v.1 

Acesse: INTRODUÇÃO E OBJETIVO 
Em um contexto organizacional hospitalar, considerando os aspectos de promoção, 
prevenção, tratamento e reabilitação em saúde, onde o cuidado planejado e implementado centra- 
se no usuário, a estruturação de Linhas de Cuidado se faz primordial e decisória na expressão de 
estruturas e fluxos assistenciais seguros aos usuários (BRASIL, 2017; EBSERH, 2020). 

 

 

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MzAwMDM=/TUEuSFVBQy1VRkNHLVNURVNQLjAwMQ==

